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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011869-21.2009.815.0011
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante : HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo 
Advogada : Marina Bastos da Porciúncula Benghi 
Apelado : Osmar Pereira do Nascimento 
Advogado : Saulo Medeiros da Costa Silva 

APELAÇÃO  CÍVEL.   AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO  C/C  DECLARAÇÃO  REAL  DE  DÉBITO 
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS. TAXA ANUAL SUPERIOR AO  DUODÉCUPLO 
DA  MENSAL  LEGALIDADE.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS FIXADOS  À  TAXA  MÉDIA  DE 
MERCADO PRATICADA À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO 
CONTRATUAL.  TARIFAS  ADMINISTRATIVAS.  TAC  E 
TEC.  PACTO  CELEBRADO  ANTES  DE  30/04/2008. 
POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.   REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO INDEVIDA. PROVIMENTO. 

- "É permitida a capitalização de juros com periodicidade 
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, 
data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que pactuada de 
forma expressa e clara.

A previsão no contrato bancário da taxa de juros anual 
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superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Mantém-se os juros na forma pactuada, se estiver dentro 
da  média  praticada  no  mercado  no  período  da 
contratação. 

Nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008 
é  válida  a  pactuação  das  tarifas  de  abertura  de  crédito 
(TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação 
para  o  mesmo  fato  gerador,  ressalvado  o  exame  de 
abusividade em cada caso concreto.

Não há que se falar em devolução do montante tido como 
indevidamente pago, uma vez que o valor cobrado pela 
financeira encontra respaldo no acordo firmado entre as 
partes e no recente posicionamento da Corte Superior de 
Justiça. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em prover o recurso. 

R E L A T Ó R I O  

 Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  HSBC  Bank 
Brasil S/A Banco Múltiplo contra sentença, fls. 145/150, proferida pelo Juízo da 
5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de Revisão 
Contratual c/c Declaração Real de Débito com Repetição de Indébito ajuizada 
por Osmar Pereira do Nascimento. 

A sentença julgou procedente o pedido, declarando nulas 
as cláusulas que autorizam a cobrança de juros superiores a 12% ao ano, bem 
como, a cobrança de correção pela TR- Taxa Referencial,  juros capitalizados, 
(anatocismo), e juros moratórios superiores a 2% ao mês. 
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Condenou  a  demandada  a  repetir  em  dobro  o  que 
indevidamente cobrou do autor, de acordo com o art. 42, parágrafo único do 
CDC, acrescido de correção monetária pelo INPC/FGV, juros moratórios de 1% 
ao mês e juros compensatórios de 0,5% ao mês, desde a data do fato. Custas,  
despesas processuais e honorários advocatícios ao encargo da promovida, estes 
arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Em razões  recursais,  fls.154/185,  a  apelante sustenta  que 
não há ilicitude no contrato de financiamento pacutado entre as partes. Afirma 
a legalidade da capitalização mensal nos contratos bancários, e que a taxa de 
juros pactuada se encontra abaixo da média do mercado. 

Argui,  ainda,  a  legalidade  dos  encargos  financeiros 
cobrados no ajuste,  sendo legítima a  cobrança das  tarifas  contratuais,  assim 
como, a inexistência de repetição de indébito. Requer, por fim, o provimento do 
apelo  com  o  objetivo  de  reformar  a  decisão  de  primeiro  grau,  julgando 
improcedente o pedido exordial. 

Contrarrazões,  fls.  260/267,  requerendo  o  desprovimento 
do apelo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  273/278, 
opinando  pelo  provimento  do  recurso,  a  fim  de  modificar  integralmente  a 
sentença vergastada. 

É o relatório.

V O T O
Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Contam  os  autos  que  Osmar  Pereira  do  Nascimento 
firmou contrato de financiamento, fls.72/73, com o Banco HSBC Bank Brasil S/A 
Banco  Múltiplo.  O  pacto  teve  como  finalidade  a  aquisição  de  um  veículo 
automotor, e valor de débito total de R$ 16.632,00 (dezesseis mil, seiscentos e 
trinta  e  dois  reais),  em 36  prestações  mensais  de  R$  462,00  (quatrocentos  e 
sessenta e dois reais). 
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Insta  frisar  que  a  revisão  judicial  do  contrato  é 
juridicamente  possível,  calcada  em preceitos  constitucionais  e  nas  regras  de 
direito comum.

No  entanto,  é  importante  ressaltar  que  a  alteração  das 
cláusulas contratuais pactuadas somente ocorrerá acaso comprovada pela parte 
autora  a  efetiva  abusividade,  em  respeito  à  natureza  de  liberalidade  dos 
contratos e ao princípio da boa-fé contratual.

Nesses termos, passo à análise conjunta das insurgências 
da  financeira  apelante,  considerando  que  os  pontos  controvertidos  se 
restringem à legalidade da capitalização mensal dos juros, juros remuneratórios 
aplicados, tarifas contratuais e eventul restituição dos valores contratados. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

Primeiramente,  no  tocante  à  capitalização  dos  juros,  o 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido que nas operações realizadas pelas 
instituições  financeiras  a  capitalização  é  permitida  na  periodicidade  mensal 
quando  pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da  publicação  da  Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000, reeditada pela Medida Provisória 2.170-36/2001, in  
verbis:

“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  integrantes  do 
Sistema Financeiro Nacional,  é admissível  a capitalização de juros 
com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou quando  solicitado  pelo 
devedor,  a  apuração do valor  exato  da obrigação,  ou de seu saldo 
devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que 
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil  entendimento  e 
compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 
contratuais,  a  parcela  de  juros  e  os  critérios  de  sua  incidência,  a 
parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais.”

Acerca  deste  posicionamento,  colaciono  o  julgado  deste 
egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO PROCEDÊNCIA EM PARTE DO 
PEDIDO IRRESIGNAÇÃO JUROS REMUNERATÓRIOS ABUSIVOS 
LIMITAÇÃO A TAXA DE 12 por cento DOZE POR CENTO AO ANO 
REVOGAÇÃO  PELA  EC.  40/2003  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  DEVOLUÇÃO  DE  FORMA 
SIMPLES REFORMA DO DECISUM NESTE PARTICULAR ASPECTO 
RECURSO  APELATÓRIO  PARCIALM  ENTE  PROVIDO  RECURSO 
ADESIVO  HONORÁRIOS  ADVOCATICIOS  MODIFICAÇÃO  NÃO 
OCORRÊNCIA  DE  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  FIXAÇÃO  DE 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM  FAVOR  DO  RECORRENTE 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO ADESIVO. 0 STF há muito 
vinha entendendo que a norma do art. 192, §3° da CF, que limitava a 
taxa de juros a um patamar de 12 por cento doze por cento ao ano, não 
é  auto  aplicável,  dependendo  da  elaboração  de  uma  Lei 
Complementar, ao passo que não vigia o limite estabelecido. Com a 
edição da EC n° 40/2000, a matéria restou consolidada, por não haver 
mais  dúvida  da  ausência  de  limitação  da  taxa  de  juros  em  sede 
constitucional.  Assim,  são  plenamente  legais  os  juros  lixados  no 
percentual  superior  a 12  por cento  ao  ano.  Quanto à capitalização 
mensal de juros o entendimento prevalecente no STJ era no sentido 
de que esta somente seria admitida em casos específicos, previstos 
em lei cédulas de crédito rural, comercial e industrial, conforme a 
Súmula  n°  93/  STJ.  Com  a  edição  da  MP  1.963-17,  de  30.03.2000 
atualmente reeditada sob o n° 2.170-36/2001, passou-se a  admitir a 
capitalização mensal  nos contratos firmados posteriormente à  sua 
entrada em vigor, desde que haja previsão contratual.  Precedentes 
do STJ. É licita a cobrança de comissão de permanência, desde que 
não  emulada  com  os  juros  remuneratórios,  correção  monetária  ou 
encargos da mora. TJPB - Acórdão do processo nº 20020100024872001 - 
Órgão (3 CAMARA CIVEL) - Relator DES. SAULO HENRIQUES DE 
SA BENEVIDES - j. em 30/07/2012 (sic)

Analisando detidamente as cláusulas contratuais, verifico 
que  a capitalização mensal dos juros foi expressamente pactuada, conforme 
demonstrado no item  II-  Características do Crédito, onde estão expostas as 
taxas anual e mensal efetivas.

Ademais, a exposição numérica entre as taxas são dotadas 
de clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, uma 
vez que a taxa anual (33,656%) é superior ao duodécuplo da mensal (2,447%), 
ressaltando-se  que  este  é  o  mais  recente  entendimento  do  STJ,  em julgado, 
segundo o rito dos recursos repetitivos, firmado pela 2ª Seção, para os efeitos 
do art. 543-C do CPC. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
AÇÃO REVISIONAL.  CONTRATO BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO 
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DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE 
CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  1.  No  julgamento  do  Recurso 
Especial  973.827,  julgado  segundo  o  rito  dos  recursos  repetitivos, 
foram firmadas, pela 2ª Seção, as seguintes teses para os efeitos do art. 
543-C  do  CPC:  -  "É  permitida  a  capitalização  de  juros  com 
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após 
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente 
pactuada. " - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à 
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no 
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual 
contratada". 2. Hipótese em que foram expressamente pactuadas as 
taxas de juros mensal e anual, cuja observância, não havendo prova 
de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (STJ; AgRg-
Ag-REsp 94.486;  Proc.  2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª  Min. 
Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Desse  modo,  considerando  que  os  autos  noticiam  a 
existência do contrato celebrado sob a égide da referida norma, torna-se cabível 
a incidência da capitalização mensal de juros. 

JUROS REMUNERATÓRIOS

De acordo com o posicionamento mais recente do STJ,  os 
juros remuneratórios nos contratos bancários não estão limitados a 12% ao 
ano e,  somente  devem ser  reduzidos  judicialmente,  se  fixados  em  patamar 
muito elevado, acima da taxa média praticada no mercado, de modo a colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada. Caso contrário, devem ser mantidos 
no percentual  livremente pactuado entre as  partes,  em respeito ao princípio 
pacta sunt servanda.

Com efeito, no que tange à taxa de juros, em se tratando de 
contrato  bancário,  segundo  a  orientação  jurisprudencial,  não  há  sujeição  às 
limitações da Lei de Usura.

Nesse sentido, a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS ACIMA DE 
12%  A.A.  CAPITALIZAÇÃO  DE JUROS.  POSSIBILIDADE. 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  CUMULADA  COM  OUTROS 
ENCARGOS.  IMPOSSIBILIDADE.  COBRANÇA  DE  TARIFAS 
BANCÁRIAS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM DOBRO. AUSÊNCIA 
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DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  MÁ-FÉ.  HONORÁRIOS  E  CUSTAS 
REDIMENSIONADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 
taxa de juros praticada pela instituição bancária, caso esteja prevista 
contratualmente  e  conforme  os  índices  médios  praticados  pelo 
mercado,  não há que se  falar  em capitalização ilegal  de juros no 
bojo do contrato. 2. A simples previsão da cumulação da comissão 
de  permanência  com  quaisquer  outros  encargos  moratórios  ou 
remuneratórios é vedada, de modo que se deve expurgar a comissão 
de  permanência,  deixando  os  demais  encargos  punitivos 
prevalecerem. 3. As tarifas impugnadas são legítimas, desde que não 
reste  comprovada  abusividade  ou  ilegalidade  na  cobrança.  4.  A 
devolução em dobro dos valores pagos pelo consumidor somente é 
possível quando demonstrada a má-fé do credor, o que não é o caso. 5. 
Verificado o decaimento mínimo da pretensão de um dos litigantes, o 
outro responderá, inteiramente, pelas despesas e honorários.Vide art. 
21,  parágrafo  único  do  CPC.  (TJES;  APL 0035451-35.2011.8.08.0024; 
Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Willian Silva; Julg. 16/04/2013; DJES 
26/04/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO. 
FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.JUROS.NÃO LIMITADOS À 12% 
AO  ANO.  POSSIBILIDADE  DE  PACTUAÇÃO  ACIMA  DESTE 
LIMITE  DESDE  QUE  NÃO  EXORBITE  A  TAXA  MÉDIA  DE 
MERCADO.  CAPITALIZAÇÃO  DE JUROS  EXPRESSAMENTE 
CONVENCIONADA  ENTRE  AS  PARTES.  POSSIBILIDADE 
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  A  jurisprudência  dos  tribunais 
superiores  é  pacífica  no  sentido  de  que  os juros remuneratórios 
cobrados  pelas  instituições  financeiras  não  sofrem  a  limitação 
imposta pelo Decreto n. 22.626/33 (lei de usura),  conforme teor do 
disposto  na  Súmula  nº  596/stf,  de  forma  que  a  abusividade  da 
pactuação  dos juros remuneratórios  deve  ser  cabalmente 
demonstrada  no  caso  concreto.  Mantém-se  os juros  na  forma 
pactuada,  se  estiver  dentro  da  média  praticada  no  mercado  no 
período da contratação. No tocante aos juros compostos, o STJ tem 
entendido  que  nas  operações  realizadas  pelas  instituições 
financeiras  permite-se  a  capitalização  dos juros  na  periodicidade 
mensal desde que expressamente pactuada e o contrato tenha sido 
celebrado a partir da publicação da medida provisória n. 1.963-17, de 
31  de  março  de  2000.  (TJPB;  AC  075.2012.001633-4/001;  Primeira  
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  
23/04/2013; Pág. 11) 

No caso, desnecessária a redução do percentual dos juros 
avençados  pelas  partes,  porquanto  nos  termos  do  contrato,  os  juros 
remuneratórios foram ajustados em 33,656% a.a, dentro da média de mercado 
para financiamento de veículos divulgada pelo site do BACEN – Banco Central 
do Brasil (http://www.bcb.gov.br//txcredmes), para o mês de fevereiro de 2007.

Portanto,  do  exame  detalhado  dos  autos,  concluo  que 
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prevalece a capitalização mensal  dos juros contratada entre as  partes,  assim 
como, que a taxa de juros cobrada não se limita ao percentual de 12% (doze por 
cento) ao ano, obedecendo a taxa média de mercado, consoante preleciona o 
Superior Tribunal de Justiça. 

TAFIFAS ADMINISTRATIVAS

Com relação às tarifas administrativas, em conformidade 
com  o  recente  julgamento  do  REsp1.255.573/  RS,  firmado  pela  2ª  Seção  do 
Superior Tribunal de Justiça, segundo o rito dos recursos repetitivos, acerca da 
matéria, somente se admite a incidência da tarifa de abertura de cadastro (TAC) 
e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador 
quando baseadas em contratos celebrados até 30 de abril de 2008, data em que 
entrou  em  vigência  a  resolução  CMN  3.518/2007,  ressalvado  o  exame  de 
abusividade em cada caso concreto.

De forma que, como o contrato ajustado entre as partes foi 
celebrado na data de 15/02/2007, perfeitamente possível a cobrança das tarifas 
supramencionadas. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO

Diante  disso,  não  há  que  se  falar  em  devolução  do 
montante tido como indevidamente pago, uma vez que o valor cobrado pela 
financeira encontra respaldo no acordo firmado entre as partes e no recente 
posicionamento da Corte Superior de Justiça. 

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO,  reformando integralmente a sentença de 1º grau, 
declarando a legalidade das tarifas cobradas.  Custas e honorários advocatícios 
ao encargo da parte autora,  os quais fixo na importância de R$ 1.000,00 (mil 
reais), de acordo com o preceito insculpido no art. 20 § 4º do CPC, obedecendo 
o comando inserto no art. 12 da Lei n. 1060/50. 

É como voto. 
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora), o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça. 

 Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

Gabinete no TJ/PB, em 18 de dezembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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